
ANEXO III

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Ao Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil e Ambiental – PPECAM
Eu, xxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxx, venho, por meio deste, requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo de Admissão Discente do PPGECAM/UFPE, Edital nº 01/2026.
A presente solicitação tem como base o item 2.2.1 do Edital nº 01/2026, que prevê a possibilidade de isenção da taxa de inscrição para candidatos que se enquadram nos critérios especificados.

Para comprovar minha elegibilidade à isenção, anexo o seguinte documento comprobatório:

[    ] Aluno concluinte em curso de graduação da UFPE → anexar declaração de vínculo.

[    ] Candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 → anexar a cópia legível do cartão e extrato de pagamentos, recente, de benefícios assistenciais federais, estaduais ou municipais (Exemplo: Bolsa Família).
[    ] Servidor ativo ou inativo da UFPE – técnico-administrativo, docente ou professor substituto → anexar declaração de vínculo.
[    ] Estrangeiro não residente no Brasil que não possua CPF → anexar cópia do passaporte.
Declaro, sob as penas da lei, que as informações apresentadas neste requerimento e nos documentos anexos são verdadeiras e idôneas.

Caruaru, _____ de _____________ de ________________
Assinatura do candidato

ANEXO IV

CURRICULUM VITAE: BAREMA 

FICHA DE PONTUAÇÃO PARA O CURSO DE MESTRADO

A – FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPLEMENTAR E TITULAÇÃO

	Atividade
	Pontuação unitária
	Pontuação máxima
	Quantidade
	Pontuação atribuída
	N° página do comprovante

	Monitoria (por semestre)
	1
	4
	
	
	

	Disciplinas em cursos de pós- graduação stricto sensu na área de concentração aprovada com conceito máximo “A” (2 pontos para cada disciplina, sendo a

carga horária mínima da disciplina igual a 45 h)
	2
	4
	
	
	

	Disciplinas em cursos de pós- graduação stricto sensu na área de concentração aprovada com conceito máximo “B” (1 ponto para cada disciplina, sendo a

carga horária mínima da disciplina igual a 45 h)
	1
	
	
	
	

	Estágio de graduação no exterior (Programa Ciência sem Fronteiras, Brafitec ou similar) por, no mínimo, 6 meses. (3 pontos por semestre)
	3
	6
	
	
	

	Intercambio acadêmico formalizado em outra IES por, no mínimo, 6 meses.
	2
	4
	
	
	

	Curso de língua inglesa com os escores mínimos exigidos em cada teste são: MTELP (escore mínimo 46 pontos); TOEIC (escore mínimo 550 pontos); TOEFL paper (escore

mínimo 470 pontos); TOEFL IBT (escore mínimo 52 pontos); TOEFL ITP (escore mínimo 480

pontos); IELTS (escore mínimo 5 pontos); e Cambridge PET (escore mínimo 60 pontos).
	4
	4
	
	
	

	Especialização na área de concentração (mínimo de 360 horas)
	3
	6
	
	
	

	Subtotal
	-
	10
	-
	
	-


B – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	Atividade (o candidato deve indicar período, empresa/instituição, função, atividades desenvolvidas)
	Pontuação unitária
	Pontuação máxima
	Quantidade
	Pontuação atribuída
	N° página do comprovante

	Estágio curricular em Engenharia Civil e/ou Ambiental (por ano)*
	1
	5
	
	
	

	Atuação profissional de nível superior em Engenharia Civil e/ou Ambiental (por ano)**
	2
	10
	
	
	

	Atuação profissional de nível superior em outras áreas previstas no edital (Anexo II) (por ano)**
	1
	5
	
	
	

	Subtotal
	-
	10
	-
	
	-


· O Termo de Compromisso somente é válido quando acompanhado de Relatório de Atividades devidamente assinado pelo representante da empresa.

** A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) não será aceita como comprovante de atuação profissional. No setor privado, serão aceitos como documentos comprobatórios a anotação do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).

C – ATIVIDADES DE PESQUISA/EXTENSÃO

	Atividade de Pesquisa ou Extensão
	Pontuação unitária
	Pontuação máxima
	Quantidade
	Pontuação atribuída
	N° página do comprovante

	Atividade de Iniciação Científica na área de concentração aprovada em órgãos oficiais (por ano)*
	2,5
	10
	
	
	

	Atividade de Extensão na área de concentração aprovada em órgãos oficiais (por ano)*
	2
	4
	
	
	

	Participação em Empresa Junior registrada na instituição (por ano)**
	2
	6
	
	
	

	Subtotal
	-
	10
	-
	
	-


· É necessário a apresentação uma declaração de órgão oficial. Não serão aceitas declarações de orientadores ou termos de compromisso.

** O documento comprobatório deve ser emitido pelo professor responsável pela EJ.

D – PRODUÇÃO ACADÊMICA

Observação: cada produção deverá ser contabilizada exclusivamente em um único item.
	Produção Acadêmica 
(o candidato deve indicar periódico/evento, local, título, autores, número de páginas)
	Pontuação unitária
	Pontuação máxima
	Quantidade
	Pontuação atribuída
	N° página do comprovante

	Autoria de trabalhos/resumos em

congressos de iniciação científica (por trabalho)
	0,5
	2
	
	
	

	Autoria de trabalhos/resumos em congressos locais na área

de concentração (por trabalho)
	0,25
	1
	
	
	

	Autoria de trabalhos/resumos em congressos regionais na área de concentração (por trabalho)
	0,5
	2
	
	
	

	Autoria de trabalhos/resumos em congressos nacionais na área de concentração (por trabalho)
	0,75
	4
	
	
	

	Autoria de trabalhos/resumos em congressos internacionais na área

de concentração (por trabalho)
	1
	6
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no JCR, classificada no primeiro quartil (Q1)*
	5
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no JCR, classificada no segundo quartil (Q2)*
	4
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no JCR, classificada no terceiro quartil (Q3)*
	3,5
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no JCR, classificada no quarto quartil (Q4)*
	3
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no SJR, classificada no primeiro quartil (Q1)*
	5
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no SJR, classificada no segundo quartil (Q2)*
	4
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no SJR, classificada no terceiro quartil (Q3)*
	3,5
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no SJR, classificada no quarto quartil (Q4)*
	3
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 A1
	4
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 A2
	3
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 A3
	2
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 A4
	1
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 B1 ou B2
	0,5
	5
	
	
	

	Autoria de artigo em outros periódicos
	0,25
	5
	
	
	

	Autoria ou coordenação de livros

com ISBN na área de concentração
	2
	4
	
	
	

	Autoria de capítulos de livros com ISBN na área de concentração
	1
	2
	
	
	

	Prêmios científicos
	1
	1
	
	
	

	Subtotal
	-
	10
	-
	
	-


* A classificação do periódico pode ser consultada em <https://www.scimagojr.com/>.

ANEXO V

CURRICULUM VITAE: BAREMA 

FICHA DE PONTUAÇÃO PARA O CURSO DE DOUTORADO

A – FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPLEMENTAR E TITULAÇÃO

	Atividade
	Pontuação unitária
	Pontuação máxima
	Quantidade
	Pontuação atribuída
	N° página do comprovante

	Estágio de Docência
	5
	10
	
	
	

	Subtotal
	-
	10
	-
	
	-


B – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	Atividade (o candidato deve indicar período, empresa/instituição, função, atividades desenvolvidas)
	Pontuação unitária
	Pontuação máxima
	Quantidade
	Pontuação atribuída
	N° página do comprovante

	Atuação profissional de nível superior em Engenharia Civil e/ou Ambiental (por ano)*
	2
	5
	
	
	

	Atuação profissional de nível superior em outras áreas previstas no edital (Anexo II) (por ano)*
	1
	5
	
	
	

	Atuação como docente em instituição de ensino superior 
(por ano)
	2
	10
	
	
	

	Subtotal
	-
	10
	-
	
	-


* A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) não será aceita como comprovante de atuação profissional. No setor privado, serão aceitos como documentos comprobatórios a anotação do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).

C – ATIVIDADES DE PESQUISA/EXTENSÃO

	Atividade de Pesquisa ou Extensão
	Pontuação unitária
	Pontuação máxima
	Quantidade
	Pontuação atribuída
	N° página do comprovante

	Atividade de Iniciação Científica na área de concentração aprovada em órgãos oficiais (por ano)*
	1
	3
	
	
	

	Atividade de Extensão na área de concentração aprovada em órgãos oficiais (por ano)*
	0,75
	2
	
	
	

	Participação em congresso local
	0,25
	4
	
	
	

	Participação em congresso nacional
	0,5
	
	
	
	

	Participação em congresso internacional
	0,75
	
	
	
	

	Participação em bancas de Trabalho de Conclusão de Curso da graduação
	1
	10
	
	
	

	Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso da graduação
	2
	10
	
	
	

	Coorientação de Trabalho de Conclusão de Curso da graduação
	1
	10
	
	
	

	Subtotal
	-
	10
	-
	
	-


· É necessário a apresentação uma declaração de órgão oficial. Não serão aceitas declarações de orientadores ou termos de compromisso.


D – PRODUÇÃO ACADÊMICA

Observação: cada produção deverá ser contabilizada exclusivamente em um único item.
	Produção Acadêmica 
(o candidato deve indicar periódico/evento, local, título, autores, número de páginas)
	Pontuação unitária
	Pontuação máxima
	Quantidade
	Pontuação atribuída
	N° página do comprovante

	Autoria de trabalhos/resumos em

congressos de iniciação científica (por trabalho)
	0,5
	2
	
	
	

	Autoria de trabalhos/resumos em congressos locais na área

de concentração (por trabalho)
	0,25
	1
	
	
	

	Autoria de trabalhos/resumos em congressos regionais na área de concentração (por trabalho)
	0,5
	2
	
	
	

	Autoria de trabalhos/resumos em congressos nacionais na área de concentração (por trabalho)
	0,75
	4
	
	
	

	Autoria de trabalhos/resumos em congressos internacionais na área

de concentração (por trabalho)
	1
	6
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no JCR, classificada no primeiro quartil (Q1)*
	5
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no JCR, classificada no segundo quartil (Q2)*
	4
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no JCR, classificada no terceiro quartil (Q3)*
	3,5
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no JCR, classificada no quarto quartil (Q4)*
	3
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no SJR, classificada no primeiro quartil (Q1)*
	5
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no SJR, classificada no segundo quartil (Q2)*
	4
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no SJR, classificada no terceiro quartil (Q3)*
	3,5
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico indexado no SJR, classificada no quarto quartil (Q4)*
	3
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 A1
	4
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 A2
	3
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 A3
	2
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 A4
	1
	10
	
	
	

	Autoria de artigo em periódico com Qualis/CAPES 2017-2020 B1 ou B2
	0,5
	5
	
	
	

	Autoria de artigo em outros periódicos
	0,25
	5
	
	
	

	Autoria ou coordenação de livros

com ISBN na área de concentração
	2
	4
	
	
	

	Autoria de capítulos de livros com ISBN na área de concentração
	1
	2
	
	
	

	Prêmios científicos
	1
	1
	
	
	

	Subtotal
	-
	10
	-
	
	-


* A classificação do periódico pode ser consultada em <https://www.scimagojr.com/>.

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS A VAGAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS PARA A PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU – UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

Eu,__________________________________________________________, CPF nº ___________________, portador(a) do RG nº___________________, declaro, para os devidos fins, atender ao Edital nº 01/2026, do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil e Ambiental da Universidade Federal de Pernambuco, no que se refere à reserva de vagas para candidatos ___________________. Estou ciente de que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive àquela descrita na Portaria Normativa do Ministério da Educação (MEC) nº 18 de 11 de outubro de 2012, em seu artigo 9º, que dispõe sobre implementação das reservas de vagas em Instituições Federais de Ensino de que tratam a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, e o Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012. Transcreve-se “a prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na Instituição Federal de Ensino, sem prejuízo das sanções penais”.

Local e data 

Assinatura


